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O DiáriO Oficial ElEtrônicO DO tribunal DE cOntas DOs MunicípiOs DO EstaDO 
Da bahia fOi instituíDO através Da lEi cOMplEMEntar nº 40 DE 29 DE MaiO DE 2014 

E sEguE as nOrMas Da MEDiDa prOvisória nº 2200-2 DE 24 DE agOstO DE 2001, 
quE institui a infraEstrutura DE chavEs públicas brasilEiras – icO - brasil 

   Tribunal Pleno 

cOns. plíniO carnEirO Da silva filhO - prEsiDEntE

cOns. raiMunDO MOrEira - vicE-prEsiDEntE

cOns. fErnanDO vita - cOrrEgEDOr

cOns. franciscO DE sOuza anDraDE nEttO - DirEtOr Da EscOla DE cOntas

cOns. JOsé alfrEDO rOcha Dias - prEsiDEntE Da priMEira câMara

cOns. MáriO nEgrOMOntE - prEsiDEntE Da sEgunDa câMara

cOns. nElsOn pEllEgrinO - OuviDOr gEral 

Primeira Câmara 

cOns. JOsé alfrEDO rOcha Dias - prEsiDEntE

cOns. franciscO DE sOuza anDraDE nEttO

cOns. nElsOn pEllEgrinO

auDitOr alEx cErquEira DE alEluia

auDitOr rOnalDO nasciMEntO DE sant’anna    Segunda Câmara 

cOns. MáriO nEgrOMOntE - prEsiDEntE

cOns. raiMunDO MOrEira

cOns. fErnanDO vita

auDitOr antôniO carlOs Da silva

auDitOr JOsé cláuDiO MascarEnhas vEntiM

auDitOr antOniO EManuEl anDraDE DE sOuza

ConSelheiroS SubSTiTuToS   alEx cErquEira DE alEluia

antôniO carlOs Da silva

antôniO EManuEl anDraDE DE sOuza

JOsé cláuDiO MascarEnhas vEntin

rOnalDO nasciMEntO DE sant’anna 

 miniSTério PúbliCo de ConTaS (ProCuradoreS) 

caMila vasquEz  - prOcuraDOra chEfE

alinE paiM MOntEirO rEgO riO brancO

guilhErME cOsta MacEDO

DanilO DiaMantinO gOMEs Da silva 

Tribunal de ConTaS doS muniCíPioS do eSTado da bahia 

ED. cOns. JOaquiM batista nEvEs, nO 495, platafOrMa 05, avEniDa 4 
cEntrO aDMinistrativO Da bahia - cab, salvaDOr-ba. cEp: 41.745-002

TRIBUNAL PLENO
TRIBUNAL PLENO

<#E.G.B#632918#1#686710>

TRIBUNAL PLENO
RESUMO DE DECISÕES ADOTADAS NA 4ª SESSÃO ORDINÁRIA 
POR MEIO ELETRÔNICO, realizada em 10.02.2022.
(íntegra das decisões no site do TCM: www.tcm.ba.gov.br)

Processo nº 09997e21 - Contas da Prefeitura Municipal de CARAÍBAS, 
exercício de 2020. Gestor/Responsável: Sr. Jones Coelho Dias. 
Relator: Conselheiro Nelson Pellegrino. Parecer Prévio: Aprovação, 
com ressalvas e determinação para adoção de providências por parte 
do Gestor. Deliberação de Imputação de Débito: com aplicação de 
multa ao Gestor no valor de R$2.000,00 (dois mil reais). Votaram com 
o Relator: Conselheiros José Alfredo Rocha Dias, Raimundo Moreira, 
Fernando Vita, Francisco Netto e Mario Negromonte. Foi presente o 
Ministério Público de Contas, representado pelo Procurador Dr. Danilo 
Diamantino Gomes da Silva. Ato: Parecer Prévio nº PCO09997e21APR 
e Deliberação de Imputação de Débito nº PCO09997e21APR.
Processo nº 10058e21 - Contas da Prefeitura Municipal de EUCLIDES 
DA CUNHA, exercício de 2020. Gestor/Responsável: Sr. Luciano 
Pinheiro Damasceno e Santos. Relator: Conselheiro Nelson Pellegrino. 
Parecer Prévio: Aprovação, com ressalvas e determinação para adoção 
de providências por parte do Gestor. Deliberação de Imputação de 
Débito: com aplicação de multa ao Gestor no valor de R$1.000,00 
(um mil reais). Votaram com o Relator: Conselheiros José Alfredo 
Rocha Dias, Raimundo Moreira, Fernando Vita, Francisco Netto e Mario 
Negromonte. Foi presente o Ministério Público de Contas, representado 
pelo Procurador Dr. Danilo Diamantino Gomes da Silva. Ato: Parecer 
Prévio nº PCO10058e21APR e Deliberação de Imputação de Débito nº 
PCO10058e21APR.
Processo nº 09971e21 - Contas da Prefeitura Municipal de RIACHÃO 
DAS NEVES, exercício de 2020. Gestor/Responsável: Sr. Miguel 
Crisóstomo Borges Neto. Relator: Conselheiro Nelson Pellegrino. 
Parecer Prévio: Aprovação, com ressalvas além de determinação 
e recomendação para adoção de providências por parte do Gestor. 
Deliberação de Imputação de Débito: com aplicação de multa ao 
Gestor no valor de R$1.500,00 (um mil, quinhentos reais). Votaram com 
o Relator: Conselheiros José Alfredo Rocha Dias, Raimundo Moreira, 
Fernando Vita, Francisco Netto e Mario Negromonte. Foi presente o 
Ministério Público de Contas, representado pelo Procurador Dr. Danilo 
Diamantino Gomes da Silva. Ato: Parecer Prévio nº PCO09971e21APR 
e Deliberação de Imputação de Débito nº PCO09971e21APR.
Processo nº 10105e21 - Contas da Prefeitura Municipal de SÃO FÉLIX 
DO CORIBE, exercício de 2020. Gestor/Responsável: Sr. Jutaí Eudes 
Ribeiro Ferreira. Relator: Conselheiro Nelson Pellegrino. Parecer Prévio: 
Aprovação, com ressalvas além de determinação e recomendação para 
adoção de providências por parte do Gestor. Deliberação de Imputação 
de Débito: com aplicação de multa ao Gestor no valor de R$1.000,00 
(um mil reais). Votaram com o Relator: Conselheiros José Alfredo 
Rocha Dias, Raimundo Moreira, Fernando Vita, Francisco Netto e Mario 
Negromonte. Foi presente o Ministério Público de Contas, representado 
pelo Procurador Dr. Danilo Diamantino Gomes da Silva. Ato: Parecer 
Prévio nº PCO10105e21APR e Deliberação de Imputação de Débito nº 
PCO10105e21APR.
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Processo nº 10059e21 - Contas da Prefeitura Municipal de BOM 
JESUS DA LAPA, exercício de 2020. Gestor/Responsável: Sr. Eures 
Ribeiro Pereira. Relator: Conselheiro Francisco Netto. Parecer Prévio: 
Aprovação, com ressalvas além de determinação e recomendação para 
adoção de providências por parte do atual Gestor. Deliberação de 
Imputação de Débito: com aplicação de multa ao Gestor no valor de 
R$4.000,00 (quatro mil reais). Votaram com o Relator: Conselheiros 
José Alfredo Rocha Dias, Raimundo Moreira, Mario Negromonte e 
Nelson Pellegrino. Estava na Presidência da Sessão, no momento 
da discussão e votação, o Conselheiro Fernando Vita. Foi presente o 
Ministério Público de Contas, representado pelo Procurador Dr. Danilo 
Diamantino Gomes da Silva. Ato: Parecer Prévio nº PCO10059e21APR 
e Deliberação de Imputação de Débito nº PCO10059e21APR.
Processo nº 09891e21 - Contas da Prefeitura Municipal de ITUAÇÚ, 
exercício de 2020. Gestor/Responsável: Sr. Adalberto Alves Luz. 
Relator: Conselheiro Francisco Netto. Parecer Prévio: Aprovação, 
com ressalvas além de determinação e recomendação para adoção de 
providências por parte do atual Gestor. Deliberação de Imputação de 
Débito: com aplicação de multa ao Gestor no valor de R$2.000,00 (dois 
mil reais). Votaram com o Relator: Conselheiros José Alfredo Rocha 
Dias, Raimundo Moreira, Mario Negromonte e Nelson Pellegrino. Estava 
na Presidência da Sessão, no momento da discussão e votação, o 
Conselheiro Fernando Vita. Foi presente o Ministério Público de Contas, 
representado pelo Procurador Dr. Danilo Diamantino Gomes da Silva. 
Ato: Parecer Prévio nº PCO09891e21APR e Deliberação de Imputação 
de Débito nº PCO09891e21APR.
Processo nº 10132e21 - Contas da Prefeitura Municipal de MAIRÍ, 
exercício de 2020. Gestor/Responsável: Sr. José Bonifácio Pereira 
da Silva. Relator: Conselheiro Francisco Netto. Parecer Prévio: 
Aprovação, com ressalvas além de determinação e recomendação 
para adoção de providências por parte do atual Gestor. Deliberação de 
Imputação de Débito: com aplicação de multa ao Gestor no valor de 
R$4.000,00 (quatro mil reais). Votaram com o Relator: Conselheiros 
José Alfredo Rocha Dias, Mario Negromonte e Nelson Pellegrino. Estava 
na Presidência da Sessão, no momento da discussão e votação, o 
Conselheiro Fernando Vita. O Conselheiro Raimundo Moreira, alegando 
motivos de foro íntimo e pessoal, se absteve de discutir e votar no 
processo. Foi presente o Ministério Público de Contas, representado 
pelo Procurador Dr. Danilo Diamantino Gomes da Silva. Ato: Parecer 
Prévio nº PCO10132e21APR e Deliberação de Imputação de Débito nº 
PCO10132e21APR.
Processo nº 10005e21 - Contas da Prefeitura Municipal de POJUCA, 
exercício de 2020. Gestor/Responsável: Sr. Carlos Eduardo Bastos 
Leite. Relator: Conselheiro Francisco Netto. Parecer Prévio: Aprovação, 
com ressalvas além de determinação e recomendação para adoção de 
providências por parte do atual Gestor. Deliberação de Imputação 
de Débito: com aplicação de multa ao Gestor no valor de R$1.500,00 
(um mil, quinhentos reais). Votaram com o Relator: Conselheiros 
José Alfredo Rocha Dias, Raimundo Moreira, Fernando Vita, Mario 
Negromonte e Nelson Pellegrino. Foi presente o Ministério Público de 
Contas, representado pelo Procurador Dr. Danilo Diamantino Gomes 
da Silva. Ato: Parecer Prévio nº PCO10005e21APR e Deliberação de 
Imputação de Débito nº PCO10005e21APR.
Processo nº 09966e21 - Contas da Prefeitura Municipal de 
CANAVIEIRAS, exercício de 2020. Gestor/Responsável: Sr. Clóvis 
Roberto Almeida de Souza. Relator: Conselheiro Raimundo Moreira. 
Parecer Prévio: Aprovação, com ressalvas e determinação para adoção 
de providências por parte do Gestor. Deliberação de Imputação de 
Débito: com aplicação de multa ao Gestor no valor de R$2.500,00 (dois 
mil, quinhentos reais). Votaram com o Relator: Conselheiros José 
Alfredo Rocha Dias, Fernando Vita, Francisco Netto, Mario Negromonte 
e Nelson Pellegrino. Foi presente o Ministério Público de Contas, 
representado pelo Procurador Dr. Danilo Diamantino Gomes da Silva. 
Ato: Parecer Prévio nº PCO09966e21APR e Deliberação de Imputação 
de Débito nº PCO09966e21APR.
Processo nº 10002e21 - Contas da Prefeitura Municipal de IUIU, 
exercício de 2020. Gestor/Responsável: Sr. Reinaldo Barbosa de 
Góes. Relator: Conselheiro Raimundo Moreira. Parecer Prévio: 
Aprovação, com ressalvas. Deliberação de Imputação de Débito: 
com aplicação de multa ao Gestor no valor de R$2.500,00 (dois mil, 

quinhentos reais). Votaram com o Relator: Conselheiros José Alfredo 
Rocha Dias, Francisco Netto, Mario Negromonte e Nelson Pellegrino. 
Estava na Presidência da Sessão, no momento da discussão e votação, 
o Conselheiro Fernando Vita. Foi presente o Ministério Público de 
Contas, representado pelo Procurador Dr. Danilo Diamantino Gomes 
da Silva. Ato: Parecer Prévio nº PCO10002e21APR e Deliberação de 
Imputação de Débito nº PCO10002e21APR.
<#E.G.B#632918#2#686710/>
<#E.G.B#632919#2#686711>

TRIBUNAL PLENO
RESUMO DE DECISÕES ADOTADAS NA 5ª SESSÃO ORDINÁRIA 
POR MEIO ELETRÔNICO, realizada em 15.02.2022.
(íntegra das decisões no site do TCM: www.tcm.ba.gov.br)

Processo nº 09848e21 - Contas da Prefeitura Municipal de 
SANTANÓPOLIS, exercício de 2020. Gestor/Responsável: Sr. José 
Florin Lima Santos. Relator: Conselheiro Nelson Pellegrino. Parecer 
Prévio: Aprovação, com ressalvas e determinação para adoção de 
providências por parte da Administração. Deliberação de Imputação 
de Débito: com aplicação de multa ao Gestor no valor de R$1.500,00 
(um mil, quinhentos reais). Votaram com o Relator: Conselheiros 
José Alfredo Rocha Dias, Raimundo Moreira, Fernando Vita, Francisco 
Netto e Mario Negromonte. Foi presente o Ministério Público de Contas, 
representado pela Procuradora Dra. Aline Paim Monteiro Rego Rio 
Branco. Ato: Parecer Prévio nº PCO09848e21APR e Deliberação de 
Imputação de Débito nº PCO09848e21APR.
Processo nº 09772e21 - Contas da Prefeitura Municipal de CABACEIRAS 
DO PARAGUAÇU, exercício de 2020. Gestor/Responsável: Sr. Abel 
Silva dos Santos. Relator: Conselheiro Francisco Netto. Parecer Prévio: 
Aprovação, com ressalvas além de determinação e recomendação para 
adoção de providências por parte do atual Gestor. Deliberação de 
Imputação de Débito: com aplicação de multa ao Gestor no valor de 
R$4.000,00 (quatro mil reais). Votaram com o Relator: Conselheiros 
José Alfredo Rocha Dias, Raimundo Moreira, Fernando Vita, Mario 
Negromonte e Nelson Pellegrino. Foi presente o Ministério Público de 
Contas, representado pela Procuradora Dra. Aline Paim Monteiro Rego 
Rio Branco. Ato: Parecer Prévio nº PCO09772e21APR e Deliberação de 
Imputação de Débito nº PCO09772e21APR.
Processo nº 09930e21 - Contas da Prefeitura Municipal de SANTA 
TEREZINHA, exercício de 2020. Gestor/Responsável: Sr. José 
Santana de Oliveira Júnior. Relator: Conselheiro Francisco Netto. 
Parecer Prévio: Aprovação, com ressalvas além de determinação e 
recomendação para adoção de providências por parte do atual Gestor. 
Deliberação de Imputação de Débito: com aplicação de multa ao 
Gestor no valor de R$3.000,00 (três mil reais). Votaram com o Relator: 
Conselheiros José Alfredo Rocha Dias, Raimundo Moreira, Fernando 
Vita, Mario Negromonte e Nelson Pellegrino. Foi presente o Ministério 
Público de Contas, representado pela Procuradora Dra. Aline Paim 
Monteiro Rego Rio Branco. Ato: Parecer Prévio nº PCO09930e21APR e 
Deliberação de Imputação de Débito nº PCO09930e21APR.
Processo nº 10108e21 - Contas da Prefeitura Municipal de SANTO 
ESTEVÃO, exercício de 2020. Gestor/Responsável: Sr. Rogério dos 
Santos Costa. Relator: Conselheiro Raimundo Moreira. Parecer Prévio: 
Aprovação, com ressalvas e determinação para adoção de providências 
por parte da atual Administração. Deliberação de Imputação de 
Débito: com aplicação de multa ao Gestor no valor de R$2.500,00 (dois 
mil, quinhentos reais). Votaram com o Relator: Conselheiros José 
Alfredo Rocha Dias, Fernando Vita, Francisco Netto, Mario Negromonte 
e Nelson Pellegrino. Foi presente o Ministério Público de Contas, 
representado pela Procuradora Dra. Aline Paim Monteiro Rego Rio 
Branco. Ato: Parecer Prévio nº PCO10108e21APR e Deliberação de 
Imputação de Débito nº PCO10108e21APR.
<#E.G.B#632919#2#686711/>
<#E.G.B#632920#2#686712>

TRIBUNAL PLENO
RESUMO DE DECISÕES ADOTADAS NA 6ª SESSÃO ORDINÁRIA 
POR MEIO ELETRÔNICO, realizada em 17.02.2022.
(íntegra das decisões no site do TCM: www.tcm.ba.gov.br)

Processo nº 09789e21 - Contas da Prefeitura Municipal de CAMPO 
FORMOSO, exercício de 2020. Gestora/Responsável: Sra. Rosangela 
Maria Monteiro de Menezes. Relator: Conselheiro Nelson Pellegrino. 
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Parecer Prévio: Aprovação, com ressalvas e determinação para adoção 
de providências por parte da Administração. Deliberação de Imputação 
de Débito: com aplicação de multa ao Gestor no valor de R$1.500,00 
(um mil, quinhentos reais). Votaram com o Relator: Conselheiros 
José Alfredo Rocha Dias, Raimundo Moreira, Fernando Vita e Mario 
Negromonte. Foi presente o Ministério Público de Contas, representado 
pela Procuradora Dra. Aline Paim Monteiro Rego Rio Branco. Ato: 
Parecer Prévio nº PCO09789e21APR e Deliberação de Imputação de 
Débito nº PCO09789e21APR.
Processo nº 09900e21 - Contas da Prefeitura Municipal de 
PARIPIRANGA, exercício de 2020. Gestor/Responsável: Sr. Justino 
das Virgens Neto. Relator: Conselheiro Nelson Pellegrino. Parecer 
Prévio: Aprovação, com ressalvas e determinação para adoção de 
providências por parte do Gestor. Deliberação de Imputação de Débito: 
com aplicação de multa ao Gestor no valor de R$1.000,00 (um mil 
reais). Votaram com o Relator: Conselheiros José Alfredo Rocha Dias, 
Raimundo Moreira, Fernando Vita e Mario Negromonte. Foi presente o 
Ministério Público de Contas, representado pela Procuradora Dra. Aline 
Paim Monteiro Rego Rio Branco. Ato: Parecer Prévio nº PCO09900e-
21APR e Deliberação de Imputação de Débito nº PCO09900e21APR.
Processo nº 09920e21 - Contas da Prefeitura Municipal de SAÚDE, 
exercício de 2020. Gestor/Responsável: Sr. Sérgio Luiz Silva Passos. 
Relator: Conselheiro Nelson Pellegrino. Parecer Prévio: Aprovação, 
com ressalvas e determinação e recomendação para adoção de 
providências por parte da atual Administração. Deliberação de 
Imputação de Débito: com aplicação de multa ao Gestor no valor 
de R$1.500,00 (um mil, quinhentos reais). Votaram com o Relator: 
Conselheiros José Alfredo Rocha Dias, Raimundo Moreira, Fernando 
Vita e Mario Negromonte. Foi presente o Ministério Público de Contas, 
representado pela Procuradora Dra. Aline Paim Monteiro Rego Rio 
Branco. Ato: Parecer Prévio nº PCO09920e21APR e Deliberação de 
Imputação de Débito nº PCO09920e21APR.
Processo nº 10044e21 - Contas da Prefeitura Municipal de ITIÚBA, 
exercício de 2020. Gestora/Responsável: Sra. Cecília Petrina de 
Carvalho. Relator: Conselheiro Raimundo Moreira. Parecer Prévio: 
Aprovação, com ressalvas. Deliberação de Imputação de Débito: com 
aplicação de multa à Gestora no valor de R$3.000,00 (três mil reais), 
bem assim determinação de restituição, com recursos municipais, da 
importância de R$54.230,34 (cinquenta e quatro mil, duzentos e trinta 
reais, trinta e quatro centavos) à conta do FUNDEB. Votaram com o 
Relator: Conselheiros José Alfredo Rocha Dias, Fernando Vita, Mario 
Negromonte e Nelson Pellegrino. Foi presente o Ministério Público de 
Contas, representado pela Procuradora Dra. Aline Paim Monteiro Rego 
Rio Branco. Ato: Parecer Prévio nº PCO10044e21APR e Deliberação de 
Imputação de Débito nº PCO10044e21APR.
<#E.G.B#632920#3#686712/>
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